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RESUMO 

O Direito Falimentar exerce papel essencial na regulação dos processos de insolvência e recuperação de 

empresas no Brasil, sendo um instrumento jurídico crucial para a preservação da atividade econômica, 

geração de empregos e proteção dos interesses dos credores. A Lei nº 11.101/2005 representa o marco legal 

que disciplina os mecanismos de recuperação judicial, extrajudicial e falência, estabelecendo 

procedimentos que buscam equilibrar a continuidade dos negócios com a satisfação dos créditos de forma 

ordenada e transparente. Este artigo analisa os principais aspectos dessa legislação, destacando as 

contribuições que ela trouxe para a reorganização empresarial, bem como os desafios práticos enfrentados 

na sua aplicação, como a morosidade processual e a complexidade das negociações entre partes envolvidas. 

Além disso, discute-se o impacto do Direito Falimentar na economia, especialmente em momentos de crise, 

quando a reestruturação empresarial se torna ferramenta indispensável para evitar a liquidação de empresas 

viáveis. O artigo ressalta ainda a importância de mecanismos eficazes e atualizados, capazes de promover 

maior segurança jurídica, agilidade e eficiência nos processos de insolvência. Finalmente, destaca-se a 

necessidade de um equilíbrio justo entre a preservação da empresa, que garante empregos e continuidade 

econômica, e a proteção dos direitos dos credores, essenciais para a confiança do mercado. A relevância do 

Direito Falimentar, portanto, vai além do âmbito jurídico, refletindo diretamente na saúde financeira e na 

sustentabilidade do ambiente empresarial brasileiro. 

 

Palavras-chave: Direito Falimentar; Recuperação judicial; Falência; Insolvência; Reestruturação 

empresarial. 

 

ABSTRACT 

Bankruptcy law plays a fundamental role in regulating insolvency and corporate recovery processes in 

Brazil, serving as a crucial legal instrument for preserving economic activity, job creation, and protecting 

creditors’ interests. Law No. 11,101/2005 is the legal framework that governs judicial recovery, 

extrajudicial recovery, and bankruptcy, establishing procedures aimed at balancing business continuity with 

the orderly and transparent satisfaction of debts. This article analyzes the main aspects of this legislation, 

highlighting its contributions to corporate restructuring as well as the practical challenges faced in its 

implementation, such as procedural delays and negotiation complexities among stakeholders. Furthermore, 

it discusses the impact of bankruptcy law on the economy, especially during crises when corporate 

restructuring becomes essential to avoid the liquidation of viable companies. The article emphasizes the 

importance of effective and updated mechanisms that promote greater legal certainty, speed, and efficiency 
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in insolvency proceedings. Finally, it underscores the need for a fair balance between preserving the 

company, which ensures jobs and economic continuity, and protecting creditors’ rights, which are essential 

for market confidence. Therefore, bankruptcy law’s relevance extends beyond the legal field, directly 

affecting the financial health and sustainability of Brazil’s business environment. 
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1 INTRODUÇÃO 

No âmbito do Direito Empresarial, a disciplina das falências e recuperações judiciais é fundamental 

para garantir a continuidade da atividade econômica, bem como para a proteção dos interesses de credores, 

empregados e demais envolvidos (COELHO, 2023). O Direito Falimentar estabelece os procedimentos 

jurídicos para enfrentar a insolvência empresarial, possibilitando tanto a superação da crise quanto a 

liquidação ordenada do patrimônio, quando não houver viabilidade de recuperação (MARTINS, 2021). 

A Lei nº 11.101/2005 representa um avanço significativo na legislação brasileira, atualizando e 

modernizando os mecanismos de recuperação e falência das empresas (MAMEDE, 2022). A norma trouxe 

inovações importantes, como a recuperação extrajudicial, que busca soluções consensuais e menos onerosas 

para as partes envolvidas (CARVALHOSA, 2020). 

A importância do Direito Falimentar reside na busca pelo equilíbrio entre a preservação da empresa, 

fonte geradora de empregos e riquezas, e a proteção dos direitos dos credores, fundamentais para a 

confiança no mercado econômico (QUEIROZ, 2019). Este equilíbrio, no entanto, enfrenta desafios 

práticos, como a morosidade dos processos judiciais e a complexidade das negociações (MARTINS, 2021). 

A recuperação judicial é o instrumento mais utilizado para evitar a falência, permitindo que 

empresas viáveis se reorganizem e retomem a capacidade produtiva (COELHO, 2023). Segundo Mamede 

(2022), a efetividade dessa ferramenta depende da atuação responsável dos gestores, do judiciário e dos 

credores. 

Entretanto, a complexidade econômica e a rápida transformação do mercado impõem a necessidade 

de constante atualização da legislação e das práticas relacionadas à recuperação e falência 

(CARVALHOSA, 2020). A evolução tecnológica e a incorporação de ativos intangíveis, como dados e 

propriedade intelectual, apresentam novos desafios para o Direito Falimentar (MAMEDE, 2022). 

A aplicação prática da Lei nº 11.101/2005 enfrenta dificuldades, especialmente em casos que 

envolvem grupos empresariais complexos e a necessidade de conciliação entre múltiplos interesses 

econômicos (QUEIROZ, 2019). A busca por maior agilidade processual é um tema recorrente nas 

discussões doutrinárias e legislativas (MARTINS, 2021). Além disso, a recuperação extrajudicial tem se 

mostrado um mecanismo eficiente para a reestruturação empresarial, evitando a judicialização e 

possibilitando acordos flexíveis, mas requer maior segurança jurídica para ser amplamente adotada 

(COELHO, 2023). 

A jurisprudência tem desempenhado papel importante na interpretação da Lei nº 11.101/2005, 

moldando a aplicação das normas segundo as particularidades de cada caso e contribuindo para o 

desenvolvimento do Direito Falimentar no Brasil (MAMEDE, 2022). Assim, o estudo do Direito Falimentar 

é essencial para compreender os mecanismos de recuperação e insolvência empresarial, suas limitações e 
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potencialidades, visando a melhoria contínua do ambiente de negócios e a proteção dos atores econômicos 

(CARVALHOSA, 2020). 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

2.1 CONCEITOS FUNDAMENTAIS DO DIREITO FALIMENTAR 

O Direito Falimentar é um ramo específico do Direito Empresarial que regula a situação de 

insolvência das empresas, definindo os procedimentos legais aplicáveis nos casos em que estas não 

conseguem cumprir suas obrigações financeiras. A legislação falimentar busca, de forma equilibrada, 

preservar a continuidade da atividade econômica sempre que possível, bem como proteger os interesses dos 

credores e demais envolvidos. Conforme Coelho (2023), a importância do Direito Falimentar está em 

organizar o processo de superação da crise financeira empresarial, oferecendo caminhos claros para a 

recuperação ou liquidação, o que evita desordens que podem afetar toda a cadeia econômica. 

Para Coelho (2023), a insolvência empresarial configura-se quando a empresa não possui recursos 

suficientes para cumprir com suas dívidas na data do vencimento, caracterizando uma crise financeira 

grave. Nesses casos, a intervenção do Estado por meio do Direito Falimentar é fundamental para garantir 

um processo ordenado e justo, que pode incluir a recuperação da empresa ou sua falência. A insolvência, 

portanto, é o ponto de partida para o funcionamento dos mecanismos previstos na legislação falimentar. 

A Lei nº 11.101/2005 é o principal diploma legal que disciplina os processos de recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial e falência no Brasil. De acordo com Mamedes (2021), essa legislação marcou 

uma evolução importante, alinhando o ordenamento jurídico brasileiro às melhores práticas internacionais, 

com foco na modernização do tratamento da insolvência e na valorização da empresa como agente 

econômico social relevante. A lei também busca dar maior segurança jurídica para as partes envolvidas. 

Silva (2020) destaca que a recuperação judicial é um instrumento legal que permite à empresa 

superar sua crise econômico-financeira e preservar sua atividade produtiva, evitando a interrupção das 

operações e a consequente perda de empregos. A recuperação, nesse sentido, é uma alternativa à falência, 

que possibilita a continuidade da empresa no mercado, desde que haja viabilidade econômica comprovada 

e um plano de recuperação aprovado. 

Oliveira (2017) explica que a recuperação extrajudicial é uma modalidade mais célere e menos 

formal, que consiste em um acordo direto entre a empresa e seus credores, sem a necessidade de ingresso 

de ação judicial para abertura do processo. Embora homologada pelo Judiciário, essa modalidade 

proporciona flexibilidade e economia de custos, favorecendo soluções consensuais que beneficiam todas 

as partes envolvidas. 

A falência, conforme Almeida (2022), é o procedimento judicial pelo qual se declara a insolvência 

da empresa e determina a liquidação ordenada de seu patrimônio para pagamento dos credores. A falência 
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representa o estágio final do processo falimentar e é aplicada quando não há possibilidade de recuperação 

da empresa, visando assegurar que os direitos dos credores sejam respeitados conforme a ordem de 

prioridade legal. 

Lima (2019) discorre sobre o princípio da par conditio creditorum, que significa que todos os 

credores devem ser tratados de forma igualitária durante o processo falimentar, sem privilégios indevidos 

que possam prejudicar os demais. Esse princípio é fundamental para garantir a justiça e a equidade na 

distribuição dos recursos da massa falida. 

A preservação da empresa é um princípio basilar do Direito Falimentar, que orienta a priorização da 

recuperação judicial sempre que for viável, evitando a extinção da empresa e os impactos negativos que 

isso gera para o mercado de trabalho e a economia local. Pereira (2020) enfatiza que a recuperação visa 

minimizar as perdas sociais e econômicas decorrentes da insolvência empresarial. 

Ferreira (2022) ressalta a função social da empresa, destacando que a manutenção da atividade 

empresarial contribui para o desenvolvimento econômico e social, criando empregos e fomentando a 

economia. Por essa razão, o Direito Falimentar não se limita à proteção dos credores, mas também visa 

preservar a atividade econômica como um todo. 

O administrador judicial é uma figura essencial no processo falimentar, sendo responsável pela 

supervisão e execução das decisões judiciais, fiscalização da massa falida, e pela transparência dos atos 

realizados. Rocha (2019) destaca que o administrador judicial deve atuar com imparcialidade, garantindo 

que os interesses dos credores e da empresa sejam respeitados durante todo o procedimento. 

Moreira (2018) explica que o plano de recuperação judicial, elaborado pela empresa em crise, deve 

conter medidas detalhadas que possibilitem a reestruturação financeira, operacional e patrimonial, com o 

objetivo de superar a crise e assegurar a continuidade das atividades. O plano deve ser submetido à 

aprovação dos credores e homologado pelo Judiciário, servindo como base para o acompanhamento da 

execução. 

Barbosa (2021) aponta que as estratégias previstas no plano de recuperação judicial podem incluir 

a prorrogação dos prazos para pagamento de dívidas, descontos nas obrigações, venda de ativos, 

renegociação de contratos e outras medidas que visem tornar a empresa viável economicamente. A 

viabilidade do plano é fundamental para seu sucesso e para a satisfação dos credores. 

Martins (2019) destaca que a Lei nº 11.101/2005 prevê a responsabilização dos gestores da empresa 

por atos fraudulentos praticados durante os processos de recuperação ou falência, garantindo a segurança 

jurídica e evitando abusos que possam prejudicar credores e terceiros. A responsabilização contribui para a 

ética e transparência no ambiente empresarial. 

Silva (2020) também afirma que a efetividade do Direito Falimentar depende da atualização 

constante da legislação, da atuação eficiente do Poder Judiciário e do compromisso dos envolvidos para 
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que os processos de recuperação e falência cumpram sua função social e econômica, proporcionando 

soluções justas e equilibradas. 

Gomes (2021) conclui que o Direito Falimentar desempenha papel fundamental ao equilibrar os 

interesses da empresa, dos credores e da sociedade, oferecendo mecanismos legais que promovem a 

superação da crise econômica e a manutenção da atividade empresarial, sempre que possível, contribuindo 

assim para a estabilidade econômica e social do país. 

 

2.2 A LEI Nº 11.101/2005 E SUAS INOVAÇÕES 

A Lei nº 11.101, sancionada em 2005, representou um marco na legislação brasileira ao estabelecer 

normas para a recuperação judicial, extrajudicial e falência das empresas, modernizando o tratamento da 

insolvência no país. Segundo Mamedes (2019), a lei trouxe maior segurança jurídica e flexibilidade para 

os processos, buscando preservar a atividade empresarial viável e garantir a satisfação dos credores. A 

consolidação do procedimento de recuperação judicial como alternativa à falência permite à empresa 

negociar com os credores um plano de recuperação que vise o equilíbrio financeiro e a continuidade das 

atividades econômicas (COELHO, 2020). 

A legislação inovou ao estabelecer prioridade de pagamento para créditos trabalhistas e ambientais, 

conforme disposto no artigo 83, buscando garantir proteção social e ambiental (SILVA, 2021). O papel do 

Ministério Público e do Judiciário no acompanhamento e fiscalização dos processos assegura transparência 

e legalidade, prevenindo fraudes e assegurando o cumprimento da lei (OLIVEIRA, 2018). Além disso, a 

lei garante aos credores o direito de acompanhar o processo e participar das assembleias para aprovação do 

plano de recuperação judicial, fortalecendo a participação democrática e o equilíbrio entre os interesses 

empresariais e dos credores (ALMEIDA, 2017). 

A flexibilização dos prazos para pagamento das dívidas no plano de recuperação judicial é um 

aspecto fundamental para a viabilidade da reestruturação econômica da empresa, permitindo prorrogações 

e parcelamentos que favorecem o sucesso da recuperação (BARBOSA, 2019). Quanto à proteção 

ambiental, a lei prioriza créditos destinados à reparação ambiental, refletindo a crescente preocupação 

social e jurídica com a sustentabilidade (GOMES, 2020). A transparência nos processos é reforçada pela 

obrigação de publicidade dos atos, o que facilita o controle social e evita fraudes (ROCHA, 2017). 

Outro avanço importante está na regulamentação do papel do administrador judicial, figura essencial 

para garantir a fiscalização do processo com autonomia e imparcialidade (MARTINS, 2018). Medidas para 

coibir fraudes e abusos são previstas na legislação, impondo sanções a gestores que pratiquem atos ilegais, 

elevando a confiabilidade do sistema (MACEDO, 2019). Pereira (2021) destaca que o equilíbrio entre os 

interesses do devedor e dos credores é fundamental para a eficácia da recuperação judicial, sendo garantido 

por mecanismos participativos e transparentes. 
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A recuperação judicial contribui ainda para a manutenção dos empregos, permitindo que a empresa 

continue suas operações e evite demissões em massa (FERNANDES, 2018). Silva e Andrade (2020) 

ressaltam que a efetividade da Lei depende não apenas do texto legal, mas da atuação eficiente do Judiciário, 

credores e empresários, que devem agir com boa-fé e comprometimento. O artigo 83 da Lei nº 11.101/2005, 

alinhado a tendências internacionais, confere tratamento prioritário a créditos com impacto social e 

ambiental, demonstrando a evolução do Direito Empresarial brasileiro (COSTA, 2019). 

Por fim, Almeida (2022) afirma que a Lei nº 11.101/2005 é instrumento fundamental para a 

estabilidade econômica, promovendo a reestruturação das empresas e a proteção dos credores, contribuindo 

para um ambiente de negócios mais seguro e sustentável. 

 

2.3 DESAFIOS E PERSPECTIVAS NA APLICAÇÃO DO DIREITO FALIMENTAR 

O Direito Falimentar brasileiro, apesar dos avanços proporcionados pela Lei nº 11.101/2005, ainda 

enfrenta importantes desafios práticos que impactam diretamente a efetividade dos processos de 

recuperação judicial e falência. Um dos principais entraves é a morosidade judicial, que frequentemente 

prolonga os procedimentos, causando insegurança tanto para devedores quanto para credores (ALMEIDA, 

2020). Esse atraso compromete o propósito da recuperação empresarial, que depende da agilidade para 

viabilizar a reestruturação e evitar a liquidação precipitada da empresa (MARTINS, 2019). 

Além disso, a resistência dos credores é um obstáculo recorrente. Muitos credores adotam posturas 

conservadoras, preferindo a liquidação dos bens da empresa para pagamento imediato, o que pode 

inviabilizar planos de recuperação bem estruturados (PEREIRA, 2021). Essa resistência pode ser motivada 

por desconfiança na capacidade de recuperação do devedor, falta de diálogo entre as partes ou insegurança 

jurídica, especialmente em processos complexos (SANTOS, 2020). 

Outro desafio relevante é a falta de uma cultura empresarial consolidada para antecipar crises e 

adotar medidas preventivas, como a recuperação extrajudicial. Muitas empresas chegam aos processos 

falimentares em estágio avançado de insolvência, dificultando a adoção de soluções que possam evitar a 

falência (LOPES, 2022). A conscientização sobre a importância da governança corporativa e do 

planejamento financeiro é ainda incipiente em grande parte das organizações brasileiras (COSTA, 2019). 

A pandemia de COVID-19 trouxe à tona a urgência de mecanismos mais ágeis e flexíveis para 

recuperação de empresas. Em resposta, o Congresso Nacional aprovou medidas emergenciais, como a Lei 

nº 14.112/2020, que alterou temporariamente dispositivos da Lei de Falências para facilitar negociações e 

prazos (FERREIRA, 2021). Esses ajustes evidenciam a necessidade de reformas estruturais para adaptar o 

Direito Falimentar a contextos excepcionais e dinâmicos. 

No campo tecnológico, o avanço da inteligência artificial (IA) apresenta perspectivas promissoras 

para o Direito Falimentar. Ferramentas de IA podem ser utilizadas para análise de riscos financeiros, 
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detecção precoce de insolvências e otimização dos processos judiciais, contribuindo para maior eficiência 

e redução de custos (MENDES; SILVA, 2023). Essa inovação pode transformar o papel do Judiciário e dos 

profissionais do Direito na gestão dos processos falimentares. 

Por outro lado, a incorporação dessas tecnologias demanda regulamentação cuidadosa para 

assegurar transparência, proteção de dados e respeito aos princípios jurídicos, evitando decisões 

automatizadas que possam prejudicar direitos fundamentais (ALVES, 2022). O desafio é integrar a 

tecnologia sem perder o controle humano e o rigor técnico indispensável nos procedimentos falimentares 

(RODRIGUES, 2023). 

A perspectiva futura também aponta para o fortalecimento de instrumentos alternativos de resolução 

de conflitos, como a mediação e a arbitragem, para solucionar controvérsias relacionadas à insolvência 

empresarial de forma mais rápida e eficaz (SILVA; ANDRADE, 2020). Esses mecanismos podem reduzir 

a sobrecarga do Judiciário e aumentar a satisfação das partes envolvidas. 

Contudo, a aplicação eficaz do Direito Falimentar depende também da capacitação contínua dos 

operadores do Direito, incluindo juízes, advogados e administradores judiciais, para lidar com a 

complexidade dos casos e aplicar a legislação de forma uniforme e justa (MARTINS, 2019). A formação 

especializada é essencial para garantir a segurança jurídica e a proteção dos interesses de todos os 

envolvidos. 

O equilíbrio entre a preservação da empresa e a proteção dos credores permanece como um tema 

central no Direito Falimentar. O desafio é criar um ambiente que incentive a recuperação empresarial, sem 

prejudicar direitos fundamentais dos credores, principalmente os trabalhadores e credores ambientais, que 

possuem prioridade no pagamento (SILVA, 2021). 

Ademais, a transparência dos processos deve ser garantida por meio de ampla publicidade e 

fiscalização eficiente, permitindo o controle social e evitando práticas fraudulentas ou abusivas que 

comprometem a confiança no sistema (ROCHA, 2017). O papel do Ministério Público e dos órgãos 

reguladores é fundamental nesse aspecto. 

Outro aspecto importante é a harmonização do Direito Falimentar brasileiro com as práticas 

internacionais, principalmente diante da crescente internacionalização das empresas e investimentos. A 

adoção de boas práticas globais pode contribuir para a competitividade e atração de investimentos (COSTA, 

2019). 

Apesar das dificuldades, o Direito Falimentar tem evoluído para acompanhar as transformações 

econômicas e sociais, com constante debate acadêmico e legislativo visando aprimorar os mecanismos de 

recuperação e falência (PEREIRA, 2021). A sociedade e o mercado demandam soluções jurídicas modernas 

e eficazes. Portanto, a superação dos desafios mencionados exige um esforço conjunto entre legisladores, 
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operadores do Direito, empresários e a sociedade civil para consolidar um ambiente favorável à recuperação 

empresarial e à proteção dos credores (FERREIRA, 2021). 

Em suma, o futuro do Direito Falimentar no Brasil depende da combinação de reformas legislativas, 

incorporação tecnológica e educação jurídica, com vistas a construir um sistema ágil, justo e eficiente que 

possa contribuir para a estabilidade econômica e social (MENDES; SILVA, 2023). 

 

3 CONCLUSÃO 

O Direito Falimentar desempenha papel fundamental na estruturação do ambiente de negócios 

brasileiro, oferecendo instrumentos legais que possibilitam a superação das crises econômicas enfrentadas 

pelas empresas e asseguram a proteção dos direitos dos credores. A consolidação da Lei nº 11.101/2005 

trouxe importantes avanços, alinhando o ordenamento jurídico nacional com práticas internacionais e 

modernizando o tratamento da insolvência empresarial. Contudo, essa legislação ainda demanda 

aperfeiçoamentos para atender aos desafios dinâmicos do mercado contemporâneo. 

É imprescindível destacar que a efetividade do Direito Falimentar depende não apenas da norma 

escrita, mas também da eficiência do sistema judicial e da cooperação dos agentes econômicos envolvidos. 

A morosidade dos processos e a resistência dos credores são barreiras que comprometem a recuperação 

judicial, impactando negativamente a manutenção das empresas e a geração de empregos. Portanto, o 

aprimoramento institucional e a promoção de uma cultura de negociação e prevenção são necessários para 

o sucesso dos mecanismos de recuperação. 

Outro aspecto relevante diz respeito à necessidade de maior transparência e fiscalização no decorrer 

dos processos falimentares. A publicidade das ações e o acompanhamento ativo do Ministério Público são 

instrumentos essenciais para garantir a lisura das negociações e a proteção dos interesses sociais envolvidos, 

sobretudo dos trabalhadores e credores com prioridades legais. Essa transparência reforça a confiança no 

sistema e contribui para a segurança jurídica. 

O contexto econômico atual, marcado por rápidas transformações e crises pontuais como a 

pandemia de COVID-19, evidenciou a urgência de adaptações legislativas e operacionais que promovam 

maior flexibilidade e agilidade no Direito Falimentar. As medidas emergenciais adotadas mostraram 

caminhos possíveis para a modernização, mas deixam clara a necessidade de reformas estruturais 

permanentes. 

A incorporação de novas tecnologias, especialmente as ferramentas de inteligência artificial, pode 

representar um salto qualitativo na administração dos processos falimentares, potencializando a análise de 

dados, a previsão de insolvências e a eficiência das decisões judiciais. No entanto, essa incorporação deve 

ser feita de maneira ética e responsável, garantindo que o uso da tecnologia respeite os direitos fundamentais 

e a supervisão humana. 
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Além disso, a adoção crescente de métodos alternativos de resolução de conflitos, como a mediação 

e a arbitragem, surge como alternativa promissora para desafogar o Judiciário e acelerar as soluções para 

litígios empresariais. Esses instrumentos favorecem o diálogo e a construção de acordos que podem 

preservar a continuidade das atividades empresariais, reduzindo custos e conflitos prolongados. 

A capacitação constante dos operadores do Direito, incluindo magistrados, advogados e 

administradores judiciais, é fator crucial para que a legislação seja aplicada com qualidade técnica e justiça. 

Programas de formação especializada são fundamentais para o desenvolvimento de uma cultura jurídica 

mais moderna, eficaz e alinhada às demandas do mercado. 

Importante ressaltar que o equilíbrio entre a preservação da empresa e a proteção dos credores deve 

ser cuidadosamente mantido, buscando assegurar a continuidade das atividades econômicas sem prejuízo 

aos direitos legais dos envolvidos. O desafio é compatibilizar interesses, sem favorecer indevidamente uma 

das partes, promovendo uma recuperação sustentável e justa. 

Por fim, o Direito Falimentar brasileiro deve avançar em sintonia com as transformações 

econômicas globais, incorporando melhores práticas internacionais e promovendo um ambiente propício 

para a segurança jurídica, a inovação e o desenvolvimento econômico sustentável. A superação dos desafios 

atuais depende de um esforço coletivo entre legisladores, profissionais do Direito, empresários e sociedade 

civil. 

Dessa forma, conclui-se que o Direito Falimentar, embora já consolidado em diversos aspectos, é 

um campo em constante evolução, que exige atualização normativa, modernização institucional e 

integração tecnológica para cumprir seu papel essencial na manutenção da estabilidade econômica e social 

do país. 
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